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IST,.DO 00 Ll~fltl"IO tl~HiO 

PREFEITIJR4 MUNlCIPAL DE I'EDRO CANAnJO \\ 

L E 1 RO 006/8; ~ 

CRIA FERIADOS WIUC!PAL E DÁ otm!AS PRO\IIDtNCll S. 

o .Prefeito Jitwú.oipal. de hdro oaniirio , Eotsdo do 

Eup:!.rito Sa.nto1 :faço eabaT que e. Câmara lfu.o.ioipel decretou e eu 
• 

sa.ncioAo a seguinte Lei: 

Axt. lR - Ficam :in.Btituidos, como feriad.os Mwü

cipal.s, os dias 23 (Tint o e t rês) de dezembr o, dia de criação do 

1.tunicÍpio e o día 13 ( trer.e) de 1!13io, dia de Nossa Sezihonl de 1'á 
-tima padroeira do JdwlieÍpio . 

!rt. 21! - A critério da Administração , poderá o 

,Frefeito Mun:ici]Ja.1 delõer;r!nsr, por .Dec~to, que tais :feriados ª!. 

ja.m oomeinoradoe .na eexta- fe1%'1l o~ na aegunda-~eira, quando co1nci 
, 

d.ire1n em dias uteis da eelll!l.oa . 
, 

A.rt . 311 - EBta Lei entraJ:á mn vigor na data do 
- - . sua publioa9ao 1 r~voga.d.ae ae diSJ'Oeiçoes em contrario . 

l'edro Canário , em 06 de Uaio ele 1985 . 

'l~ , 
~~ fratee de ?l:atoo. 

Prfí:fe_:tvo Mwu.a.ipol. 

Beg:1strado no Gabinete do Prefeito, em 06 de tla:io 

de 1985, e af'iXlldo no local de costumo 

?J:u:oos 

__:,~µ;, '1 ,,__. 
lloberlo .Fohsâoe dos santos 

Chtle de Gabirulte 


